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   O Desembargador GERALDO CRISPIX BORGES , Prenidente 

do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goids, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLIE 
Arbitrar, de esordo com a Messtépio nº 9.972, de 

26 de novembro ds 1,975, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral, 

ao Sre Dr. JURÊNIO DA VEIGA JARDIX, Juiz Eleitoral da 3º Zona 4 

com sede em ANÁPOLIS, uma (1) diária no valor de G$ 745,00 (se o 

tecentos e quarenta e Ginço cxuseiros), correspondente ao próxi 

mo die 23, deta em que estará ausente ds eae de sua Zona, na Cg 

marea da CARMGE, a tim ãe dar prosseguimento ao inquérito ins e 

taurado naquele Comarca, conforme Portaria, nº 28, de 10 da maio 

do corrente ano, da Presidência desta Casa, 

          

JUN PR PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIOMAL ELEITO 

RAL DO ESTIDO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 21 DIAS DO HES DE SERElio 

BRO DE 1.977. 

    

   

  


